
ESTADO DA PAR"{ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Jomada Pedagógica para todos os
profissionais da educaçâo e formação de gestores escolares do municipio de Santana dos Garrotes - PB, que

obedecerá as disposições do an. 75, inciso ll. da Lei t-ederal no 14.133 de 01 de abril de 2021.

2. DESCRTÇAO DO §ERvlÇ():

2.2 As quantidades aqú elencadas sào apenas uma estimativÀ não podendo ser exigida nern considemda. como

valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá solÍer acrésoimos ou supressões se:n que isv.l justifique motivo

para qualquer indenização ao adjudicauírio.

2.3 11 objeto do presente termo é essencial e jusüÍica-se em tàce da necessidade de atender as demandas da

prefeitura municipal.

3 - Ds l)ocumentsçâo exigida:

3.1 . Regularidade Jurídica:
Registir conercial. no callo de ernpresa individual ou ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor.

deüdanrente registrado, em se tratanáo de sociedades comerciais c. no caso de sociedâdes por açôes, acompanhado

de documentos de eleição dos seus administradorcs e último aditivo contratual. Todas as alterações do contrato

social. Cópia do RG e CPF de todos os sÓcios da empresa.

It uNl DESCRTÇÃo QtrAN'r' I,NI) V.UNIT v.To't'^L
0t Contratação de empresa especializada para

Íealização de Jomada Pedagógica 2026, dos dias
05102126 à 06/02126, para 200 (duzentos)
profissionais da iAea da tsducaçãor contendo:

I - Palestra com Psicologo: com o tema "O Show nosso
dc cada dia";

I - Palestra com Profissional Craduatla ent Pedagogia. 
]

Pós-graduada em Robótica Educacional. Especialista em

lecnologias aplicadas à Educação e enr [nolação na 
]

liducaçâo. Com cenificação Coogle Trainer e lmovalor
Google. pelo Google For Education: com tema
"Descomplicando a BNCC computâção: o que é e como
implementar?"

3 - Palcstra com Mcstrc cm Educação c [spccialisra cm
Educação Inclusiva: com o tema "lnclusão Escolar e o
Decreto no 12.7 7 3 12025"

.{ - Coffee Break: salgados. bolos. pães com patê. sucos.

café com leite e frutas:

5 - Almoço: arroz. feijão. salada crua salada cozida.

farofa" duas proteínas, suco e refrigerante.

l Sen,iço

3.2. Regularidade l'iscal e Trabalhista



v 4.7. Em tudo agir. segundo as diretrizes da CoNTRATAN'|E.

5 - Drs obrigaçôes dr Contntinte

EST,\DO DA PARAIBA
PREFETTI,'RA MI,I{ICIPAL DE SAT\NANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).
Prova de regúaridade com a Fazenda Nacional. relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições
previdencirárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional:
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual:
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitantc.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FCTS: Certificado de Regularidarie
para com o FGTS, expedido pela Caixa llconômica Federal.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuitâ e eletronicamente, paÍa comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Falência ou concordata.
Atestado de capacidade técnica (quando houver necessidade).

4 - Drs Obrigrçõs da Contrctadr
4.1. A contratada tení de iniciar os serviços do objeto constantes ness€ termo em alé 24 horas, após receber a

solicitação dos serviços junto a Prefeitrua de Santana dos Garrotes - PB. (Conforme cronogftrma da Secretrria de

Educação do município de Santana dos GaÍotes - PB). Todas as despesas serão por conta da contratada.

4.2. Vencendo-se a Ceíidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de

Situação jurto ao FG'I'S- CRS experlido pela CEt-, a CONTRATADA deverá auexar à Nota Fiscal as cópias

devidamente atualizadas.

4.3. Se1ão retidos na fonte os tributos e âs contribuições elencados nas disposiçôes determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendários, eÍn conformidade con as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratrda deveni pôÍ no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem.

4.5. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. Írs suas expensas, no todo ou em parte. o objelo deste

Contrato. em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega" salvo qtrando o defeito for.
compmvadamente. provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados:

1) Efetuâr o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo preústo, desde que

atendidas às formatidades pactuadas.

6 - Validede da Proposte
A validade da proposta deveÉ ser de no mínimo 30 dias

7 - Formr de Prgamento e vigôncia
O pagamento seÉ efetuado em até 30 dias pelo setor cornpetente, podendo ser prürrogado por trinta dias.

O prazo de ügência do contralo scrá alé 3l de dez.embro de ?026. a contâr da assinatua deste instrumento.

limirando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021. podendo

ser prorrogado por igual peíodo nos teÍmos do disposlo no aí. '107 
da referida norma.

8 - Critérios para Decisão dl Proposta Vencedora
O criterio para decisão da proposta Yencedora será o de nrenor preço no ilent

ü) - Rcajustes dos preços

O preço proposto será fixo e irreajuslável.
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l0 - Flscallzação do Contrato -
A execução do contrato sení objeto dc acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da
AdministraÉo, com atribuições especÍficas. devidamente designadas pela Contratante.


